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Apelada :Veronice Lúcio Xavier da Costa 
Advogada   : Luis Carlos de Morais

   
APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  NEGÓCIO  JURÍDICO  C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO 
DE  TUTELA ANTECIPADA.  INCLUSÃO  DE  NOME 
EM  CADASTRO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CELEBRAÇÃO 
DO  NEGÓCIO  JURÍDICO.  FALSIFICAÇÃO  DA 
ASSINATURA  DA  AUTORA  EM  CÁRTULAS  DE 
CRÉDITO. FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INCIDÊNCIA DO ART. 14 
DO  CDC.   DANOS  MORAIS.  CONFIGURAÇÃO. 
OBRIGAÇÃO  DE  INDENIZAR.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. DESPROVIMENTO. 

- A negativação creditícia sem comprovação do legítimo 
vínculo  negocial  entre  as  partes,  atesta  a  ilicitude  da 
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conduta perpetrada pela empresa.

-  Tratando-se  de  inscrição  indevida  de  devedor  em 
cadastro  de  inadimplentes,  a  exigência  de  prova  do 
dano moral se satisfaz com a demonstração do próprio 
fato da inscrição. 

- A indenização por danos morais não deve implicar em 
enriquecimento ilícito, tampouco pode ser irrisória, de 
forma  a  perder  seu  caráter  de  justa  composição  e 
prevenção.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Credial 
Empreendimentos e Serviços Ltda contra sentença, fls. 101/106, nos autos da 
Ação Declaratória de Inexistência de Negócio Jurídico c/c Indenização por 
Danos  Morais  com Pedido  de  Tutela  Antecipada  intentada  por  Veronice 
Lúcio Xavier da Costa.  

 A sentença acolheu o pedido inicial, nos termos do art. 
269, I do CPC c/c o art. 186 do Código Civil e art. 5º da CF/88 para declarar 
inexistente  a  relação  jurídica  pertinente  ao  contrato  de  crédito  de  n. 
0000060246715001,  condenando  o  réu  a  pagar  à  promovente  uma 
indenização a título de danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
corrigidos monetariamente pelo INPC, a partir da sentença, e acrescidos de 
juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 
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Nas  razões  do  apelo,  fls.  110/116,  a  Credial 
Empreendimentos  e  Serviços  Ltda  sustenta  que  não  poderia  ser 
responsabilizada  por  fraude  exclusiva  de  terceiros,  considerando  que 
cercou-se de todo o cuidado possível, a fim de assegurar a total segurança 
do negócio celebrado. 

Requer,  assim,  o  provimento  do  apelo  objetivando  a 
improcedência  do  pedido  indenizatório  ou,  subsidiariamente,  que  seja 
reduzido o seu quantum, com o reconhecimento da sucumbência recíproca. 

Contrarrazões, fls.118/127, pelo desprovimento do apelo. 

A Procuradoria  de  Justiça  lançou parecer,  fls.  132/133, 
opinando pela manutenção da sentença singular. 

É o relatório.

V O T O  
Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

Contam os autos que a autora dirigiu-se a uma loja de 
departamentos  nesta  cidade  a  fim  de  adquirir  determinado  bem  de 
consumo,  contudo  foi  informada  da  impossibilidade  de  realizar  a 
contratação,  em  razão  de  seu  nome  encontrar-se  negativado  junto  ao 
SERASA/SPC. 

Na  ocasião,  constatou-se  que  a  inscrição  se  dera  em 
razão  de    restrição  creditícia  realizada  pela  demandada,  em  razão  de 
cobrança no valor de R$ 409,99 (quatrocentos e nove reais e noventa e nove 
centavos)  datada  de  08/03/2008,  na  cidade  de  São  Paulo,  embora  a 
promovente tenha afirmado incisivamente que nunca celebrou contrato com 
a demandada, bem como que nunca esteve na referida cidade. 

Como  se  sabe,  para  que  haja  o  dever  de  indenizar, 
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necessário se faz a existência de três requisitos: ação ou omissão do agente, 
nexo causal e o dano.

Neste  viés,  em  que  pese  a  grande  quantidade  de 
restrições  em nome  da  demandante,  como  atesta  os  documentos  de  fls. 
13/16, desautorizando, à primeira vista, uma condenação em danos morais, 
não se  pode perder de vista  que a assinatura aposta  nas  cártulas de fls. 
55/57,  não  guarda  qualquer  semelhança  com  a  da  promovente, 
evidenciando, assim, fraude, que deve ser prontamente reparada. 

Ocorrendo contratação com falha, em virtude da falta de 
diligência  no  momento  da  suposta  negociação,  mostra-se  inconteste  a 
indevida negativação do nome da autora, em razão de dívida por ela não 
assumida, caracterizando, assim, a responsabilidade civil do réu, em razão 
de falha na prestação do serviço, conforme prevê o art. 14 do CDC. 

No caso, dúvida não há de que a atitude da apelante se 
mostrou  decisiva  para  o  resultado lesivo.  Este  teve  como causa  direta  e 
imediata o ato de não ter tomado as devidas cautelas na conferência dos 
documentos da contratante, a ponto de permitir, ao que tudo indica, que um 
estranho tenha se valido dos dados de identificação da autora, firmando sua 
assinatura como se fosse a promovente. 

Sobre o assunto, jurisprudência dos nossos Tribunais: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 

INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO. 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. DOCUMENTO E ASSINATURA 

FALSIFICADOS.  FRAUDE.  RESPONSABILIDADE  DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SÚMULA Nº 479 DO STJ. DANOS 

MORAIS.  PRESUNÇÃO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO 

FIXADO EM VALOR ADEQUADO. MANUTENÇÃO. JUROS DE 

MORA.  RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.  TERMO 

INICIAL. EVENTO DANOSO. PRIMEIRO RECURSO PROVIDO 
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EM PARTE E SEGUNDO RECURSO NÃO PROVIDO. O Superior 

Tribunal  de  Justiça,  por  meio  da  Súmula  nº  479,  firmou 

posicionamento no sentido de que, ainda que a fraude seja de 

impossível  constatação,  esta  se  mostra  previsível  e,  por  isso, 

relacionada ao próprio risco inerente à atividade praticada pela 

instituição  financeira,  não  sendo  hábil  a  afastar  a 

responsabilidade do banco.   O dano moral é presumível em caso   

de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes. A doutrina 

e a jurisprudência têm estabelecido que a indenização por danos 

morais  possui  caráter  punitivo,  vez  que  configura  verdadeira 

sanção  imposta  ao  causador  do  dano,  inibindo-o  de  voltar  a 

cometê-lo, além de caráter compensatório, na medida em que visa 

atenuar  a  ofensa  sofrida  pela  vítima,  por  meio  da  vantagem 

pecuniária  a  ela  concedida.  Para  que  esteja  apta  a  cumprir  as 

funções a que se destina, a indenização por danos morais deve ser 

arbitrada  com  fulcro  na  razoabilidade  e  na  proporcionalidade, 

para  que  seu  valor  não  seja  excessivo  a  ponto  de  gerar  o 

enriquecimento  ilícito  do  ofendido,  nem  se  mostrar  irrisório  e, 

assim, estimular a prática danosa. Nos termos da Súmula nº 54 do 

STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso 

de  responsabilidade  extracontratual".  (TJMG;  APCV 

1.0002.13.002273-0/001; Rel. Des. Sérgio André da Fonseca Xavier; 

Julg. 15/06/2015; DJEMG 22/06/2015)

RESPONSABILIDADE CIVIL.  Banco.  Fraude.    Empréstimo feito   

por  terceiros.  Indenização  devida.  Aplicação  do  artigo  14  do 

Código de  Defesa  do  Consumidor,  com  inversão  do  ônus  da 

prova.  Incumbência  do  banco  quanto  à  comprovação  do  fato 

extintivo do direito do autor (artigo 333, inciso II, do  Código de 

Processo  Civil).  Aplicação,  ademais,  do  disposto  no  artigo  6º, 

inciso  VIII,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Dano  moral 

configurado,  ante  os  transtornos  e  aflições  decorrentes  do fato. 

Indenização  arbitrada  em  dez  salários  mínimos.  Redução. 

Inadmissibilidade.  Decisão  mantida.  Recurso  não  provido. 
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RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP; APL 1110968-86.2014.8.26.0100; 

Ac.  8605964;  São  Paulo;  Trigésima  Oitava  Câmara  de  Direito 

Privado;  Rel.  Des.  Fernando  Sastre  Redondo;  Julg.  03/07/2015; 

DJESP 13/07/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE 

CANCELAMENTO  DE  RESTRIÇÃO  CRÉDITÍCIA  C/C 

REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO. FRAUDE. 

UTILIZAÇÃO INDEVIDA DOS DADOS DE INDENTIFICAÇÃO 

DO CLIENTE.  INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC/SERASA.  MÁ 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.  CONDUTA NEGLIGENTE.  DANO 

MORAL  CONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO.  MAJORAÇÃO. 

NECESSIDADE.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E 

PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO. -  Como se sabe,  para 

que haja o dever de indenizar, necessário se faz a existência de três 

requisitos, quais sejam: ação ou omissão do agente, nexo causal e o 

dano.  Este  teve  como causa  direta  e  imediata  o  ato  de  não ter 

tomado as  devidas  cautelas  na  conferência  dos  documentos  do 

tomador do empréstimo, a ponto de permitir, ao que tudo indica, 

que um estranho tenha se valido dos dados de identificação da 

cliente e firmar, indevidamente, um contrato de empréstimo. - Se, 

de um lado, a indenização pelo dano moral não pode ser fonte de 

lucro, por outro, não pode servir de estímulo à violação de direitos 

personalíssimos  de  outrem.  Estando  a  sentença  em 

desconformidade  com  tais  paradigmas,  o  valor  da  condenação 

deve ser majorado.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00096491120138150011,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 

DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 20-10-2015) 

Com relação ao dano moral, cumpre registrar que, em 
conformidade  com  a  jurisprudência  pacífica  dos  Tribunais  pátrios,  é 
dispensável  a  sua  prova  objetiva,  por  ser  presumido.  Cuidando-se  de 
inscrição de devedor em cadastro de inadimplentes, a exigência de prova do 
dano moral se satisfaz com a demonstração do próprio fato da inscrição de 
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forma indevida.

No que concerne ao quantum, a referida indenização não 
deve implicar em enriquecimento ilícito,  tampouco pode ser irrisória,  de 
forma a perder seu caráter preventivo e de justa composição. 

Portanto,  utilizando-se dos  critérios  da  equidade e  da 
razoabilidade, tenho que a reparação indenizatória de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) merece ser mantida. 

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo incólume a decisão de 1º grau. 

É como voto. 

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 23 de fevereiro de 2016, conforme certidão de julgamento, o 
Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz, dele participando, além desta Relatora, 
o eminente Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides. Presente à 
sessão,  o Exmo Sr.  Dr.  Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de 
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 29 de fevereiro de 
2016. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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